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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.o 1300/2005

de 20 de Dezembro

Nos termos do Decreto-Lei n.o 12/2004, de 9 de
Janeiro, diploma que define o acesso e a permanência
na actividade de construção, as habilitações nas várias
categorias e subcategorias são atribuídas em classes, de
acordo com o valor dos trabalhos que os seus titulares
ficam habilitados a realizar.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 12/2004, de 9 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, o seguinte:

1.o As classes das habilitações contidas nos alvarás
de construção e os correspondentes valores são fixados
no quadro seguinte:

Classes das habilitações Valores das obras
(em euros)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 150 000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 300 000
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 600 000
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 200 000
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 2 400 000
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 4 800 000
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 9 000 000
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 15 000 000
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima de 15 000 000

2.o O disposto na presente portaria entra em vigor
no dia 1 de Fevereiro de 2006, revogando a Portaria
n.o 1384/2004, de 5 de Novembro.

Em 30 de Novembro de 2005.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares
Correia.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA SAÚDE

Portaria n.o 1301/2005
de 20 de Dezembro

Pelo Decreto-Lei n.o 205/2005, de 28 de Novembro,
o Governo aprovou o regime de instalação e funcio-
namento bem como os requisitos de segurança a que
devem obedecer os estabelecimentos que prestem aos
consumidores, a título oneroso ou gratuito, de forma
exclusiva ou em simultâneo com outras actividades, o
serviço de bronzeamento artificial mediante a utilização
de aparelhos bronzeadores que emitem radiações ultra-
violetas (UV) em qualquer das suas modalidades.

O artigo 19.o deste decreto-lei determina que os cen-
tros de bronzeamento estão obrigados a afixar de forma
permanente, clara e visível com caracteres facilmente
legíveis, em local imediatamente acessível ao consumi-
dor, um letreiro contendo informação destinada a pos-
sibilitar ao consumidor uma utilização adequada do cen-
tro, dos aparelhos bronzeadores e do serviço de bron-
zeamento, remetendo para portaria conjunta dos Minis-
tros da Economia e da Inovação e da Saúde a definição
da informação a constar deste letreiro.

Do mesmo modo, os artigos 22.o e 32.o, n.o 3, esta-
belecem que os profissionais que prestem serviço no
centro de bronzeamento devem receber formação espe-
cífica adequada ao exercício da função, remetendo para
portaria conjunta dos Ministros da Economia e da Ino-
vação e da Saúde a definição das matérias mínimas obri-
gatórias que integram o plano do curso de formação
daqueles profissionais.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 19.o, 22.o e 32.o

do Decreto-Lei n.o 205/2005, de 28 de Novembro, manda
o Governo, pelos Ministros da Economia e da Inovação
e da Saúde, o seguinte:

1.o

Do letreiro a que se refere o artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 205/2005, de 28 de Novembro, deve constar
a seguinte informação:

a) «As radiações ultravioletas podem afectar gra-
vemente a pele e os olhos, as exposições intensas
e frequentes provocam o envelhecimento da
pele e aumentam o risco de aparecimento de
cancro da pele. Os danos causados na pele são
irreversíveis»;

b) «É obrigatória a utilização de óculos de pro-
tecção para fazer face às radiações ultravioletas
emitidas pelos aparelhos de bronzeamento,




